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09.067.562/0001-27 Exercicio: 2026
" A
DECRETO N° 9, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.2103
Abre no orcamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providéncias
DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orcamento vigente, um crédito adicional na importéancia de
R$11.215,42 distribuidos as seguintes dotacodes:

Suplementagédo ( +) 11.215,42
02 10 00 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1260 10.301.0017.2095.0000 MANUTENCAO DO FUNDO MUN. DE SAUDE 11.215,42
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 0000
600 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutengéo das Agdes e
310 000 SAUDE-Convénios/entidades/fundos

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior serd coberto com recursos
provenientes de:

Anulagéo:

02 10 00 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

135110.301.0017.2360.0000 MANUTENCAQ DO PROGRAMA E-MULT -11.215,42
3.1.90.11.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 0000
600 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutengéo das Agbes e
310 000 SAUDE-Convénios/entidades/fundos
-11.215,42

Artigo 3o0.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.
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